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INDICAÇÃO Nº 406/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a adesão ao pacote “Agora tem Especialistas” do Governo Federal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2025. 

 

O WARTÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa LegislaƟva tem atuado de forma constante junto à Administração 
Direta e Indireta na busca por soluções que melhorem o atendimento à população nas mais diversas 
áreas, especialmente na saúde pública; 

Considerando que Votuporanga conta com uma estrutura signiĮcaƟva de atendimento à saúde, 
composta pela Santa Casa de Misericórdia, UPA 24h, Mini Hospital, 14 Unidades Básicas de Saúde (UBSs) 
e o Ambulatório Médico de Especialidades (AME), todos com papel relevante na assistência, mas que 
ainda enfrentam desaĮos quanto à agilidade e à oferta de atendimentos especializados; 

Considerando que a demanda por consultas com especialistas, exames e pequenos 
procedimentos é crescente no município, gerando Įlas de espera, atrasos no diagnósƟco e, por 
consequência, prejuízos à saúde do paciente e maior sobrecarga nos atendimentos de urgência e 
emergência; 

Considerando que o Governo Federal lançou o programa “Agora Tem Especialistas”, que prevê o 
credenciamento de clínicas e hospitais da rede privada para a oferta de atendimentos especializados 
pelo SUS, além da possibilidade de muƟrões, turnos estendidos, carretas especializadas e uso da 
telessaúde, com foco em especialidades como cardiologia, oncologia, oŌalmologia, ortopedia, 
otorrinolaringologia, ginecologia, entre outras; 
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Considerando que essa iniciaƟva visa justamente ampliar e acelerar o acesso da população aos 
serviços especializados de saúde, por meio de um modelo Ňexível, que respeita a realidade e a 
capacidade de cada Município; 

Considerando ainda que, com a adesão ao programa, Votuporanga poderá estruturar parcerias 
com a rede privada local, desafogando a demanda reprimida, oƟmizando recursos públicos e garanƟndo 
atendimento mais célere, eĮcaz e humanizado aos usuários do SUS; 

Considerando, por Įm, que o prazo para manifestação de interesse por parte dos municípios 
está em curso, e que a adesão ao programa não implica custos adicionais signiĮcaƟvos para o Município, 
mas sim a reorganização de Ňuxos e aproveitamento de recursos já disponíveis pelo Governo Federal; 

Desta forma, INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo para 
que promova, com urgência, os estudos técnicos necessários e adote as providências cabíveis para 
viabilizar a adesão do Município de Votuporanga ao pacote “Agora Tem Especialistas”, em beneİcio 
direto de toda a população. 

Essa adesão, além de estratégica, representa um avanço concreto na qualidade da atenção à 
saúde, reforçando o compromisso do poder público com a equidade, a eĮciência e o respeito à 
dignidade do cidadão. 
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